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Tribunal de Contas da União
SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 26, DE 14 DE JUNHO DE 2019

Autoriza a descentralização externa de créditos orçamentários e repasse de recursos financeiros para o Tribunal Regional Federal da 1º Região.

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da competência que lhe é delegada pelo art. 1º, inciso I, alínea "d", da Portaria-TCU nº
1, de 2 de janeiro de 2019, e considerando as informações constantes do processo nº TC 013.082/2019-1, resolve:

Art. 1º Fica autorizada, na forma do Anexo Único desta portaria, a descentralização externa de créditos e o repasse de recursos financeiros para o Tribunal Regional Federal da
1º Região, Unidade Gestora (UG) - 090032 e Gestão - 00001, no valor de R$ 3.996,60 (três mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos), para atender ao dispêndio decorrente
da contratação de instrutora da disciplina de Formas de Expressão do Tráfico Transnacional, pertencente ao curso de Especialização em Justiça Social, Criminalidade e Direitos
Humanos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

ANEXO ÚNICO

Grupo Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes

. At i v i d a d e Natureza de Despesa Descrição Valor (em R$)

. 01.032.0550.4018.0001
Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Federais (PO 0002 - Capacitação de Recursos Humanos)

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.996,60

Defensoria Pública da União

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 482, DE 14 DE JUNHO DE 2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, III e XIII da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994,
e o disposto art. 4o, caput, inciso I, alínea "a", itens "3" da LOA-2019 (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019) c/c o art. 47, § 1o, inciso III da LDO 2019 (Lei no 13.707, de 14 de agosto
de 2018); , resolve:

Art. 1º Abrir crédito suplementar no valor de R$ 92.291 ao Orçamento da Defensoria Pública da União para atender a programação constante no Anexo I.
Art. 2º Os recursos compensatórios necessários para a execução do disposto no Anexo I provêm do cancelamento de dotação conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FARIA OLIVEIRA

ANEXO I

. ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

. UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

. ANEXO I Crédito Suplementar

. PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

. FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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. 2129 Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria Pública da União 92.291

. Operações Especiais

. 03 846 2129 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

92.291

. 03 846 2129 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o
Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais -

Nacional

92.291

. F 1 0 91 0 100 92.291

. TOTAL - FISCAL 92.291

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 92.291

ANEXO II

. ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

. UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

. ANEXO II Crédito Suplementar

. PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

. FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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. 0999 Reserva de Contingência 92.291

. Operações Especiais

. 99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 92.291

. 99 999 0999 0Z00 6499 Reserva de Contingência - Financeira - Recursos para atendimento
do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal e outras despesas

de pessoal e

92.291

. F 1 0 91 0 100 92.291

. TOTAL - FISCAL 92.291

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 92.291

PORTARIA Nº 483, DE 14 DE JUNHO DE 2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, incisos I, III e XIII da Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro
de 1994, e o disposto art. 4o, caput, inciso II, alínea "a", itens "3" da LOA-2019 (Lei nº 13.808, de 15 de janeiro de 2019) c/c o art. 47, § 1o, inciso III da LDO 2019 (Lei no
13.707, de 14 de agosto de 2018- LDO 2019);, resolve:

Art. 1º Abrir crédito suplementar no valor de R$ 35.403.181 ao Orçamento da Defensoria Pública da União para atender a programação constante no Anexo I.
Art. 2º Os recursos compensatórios necessários para a execução do disposto no Anexo I provêm do cancelamento de dotação conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FARIA OLIVEIRA
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ANEXO I

. ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

. UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

. ANEXO I Crédito Suplementar

. PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

. FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
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. 0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.000.000

. Operações Especiais

. 09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 1.000.000

. 09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Nacional 1.000.000

. S 1 1 90 0 100 1.000.000

. 2129 Prestação de Assistência Jurídica Gratuita pela Defensoria Pública da União 34.403.181

. At i v i d a d e s

. 03 122 2129 20TP Ativos Civis da União 34.403.181

. 03 122 2129 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 34.403.181

. F 1 1 90 0 100 34.403.181

. TOTAL - FISCAL 34.403.181

. TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

. TOTAL - GERAL 35.403.181

ANEXO II

. ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União

. UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União

. ANEXO II Crédito Suplementar

. PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

. FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D
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D
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. 0999 Reserva de Contingência 35.403.181

. Operações Especiais

. 99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 35.403.181

. 99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 35.403.181

. F 1 1 90 0 100 35.403.181

. TOTAL - FISCAL 35.403.181

. TOTAL - SEGURIDADE 0

. TOTAL - GERAL 35.403.181

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

D ES P AC H O S

Processo PROAD nº 4725/2018.
Objeto: Contratação de Obra, sem acréscimo de área, em edificação própria no Prédio-
Sede das Varas do Trabalho de Volta Redonda, situado na Rua General Nilton Fontoura, nº
891 - Jardim Paraíba - Volta Redonda.

"Assim, considerando a iminência do término do prazo de execução contratual
e calcado em interesse público, acolho a manifestação de fls. 2324/2329 da SOP, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/999, e, por consequência, determino o
retardamento da execução do contrato por 30 (trinta) dias, com fundamento no art. 8º,
parágrafo único, da lei nº 8.666/93, ressalvada a ratificação da Presidência, nos termos do
art. 26, caput, da referida norma".

Autorização em 10 de junho de 2019.

LUIS FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA SILVA
Diretor-Geral

Ratificação em 10 de junho de 2019.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR
Presidente do Tribunal

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 516, DE 7 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a atuação do Biólogo na área de
Aconselhamento Genético e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autarquia Federal, com
personalidade jurídica de direito público, criado pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro
de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo
Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e

Considerando a necessidade de normatizar a atuação do Biólogo em
Aconselhamento Genético, bem como estabelecer os requisitos mínimos para sua
atuação;

Considerando que o art. 5°, inciso XIII, da Constituição Federal, garante que
é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações
profissionais que a lei estabelecer;

Considerando a Lei nº 6.684/1979, a Lei nº 7.017/1982 e o Decreto nº
88.438/1983, que criam e regulamentam a profissão de Biólogo no Brasil;

Considerando a Resolução CFBio nº 17, de 22 de outubro de 1993, que
dispõe sobre normas e procedimentos para a concessão do título de Especialista em
Áreas das Ciências Biológicas;

Considerando a Resolução CFBio nº 06, de 7 de junho de 2000, que dispõe
especificamente sobre normas e procedimentos para a concessão dos Títulos de
Especialista nas áreas de Citogenética Humana e Genética Humana Molecular;

Considerando a Resolução CFBio nº 02, de 5 de março de 2002, que aprova
o Código de Ética do Profissional Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 10, de 5 de julho de 2003, que dispõe
sobre as Áreas e Subáreas do Conhecimento do Biólogo e inclui o Aconselhamento
Genético em seu art. 2º, item 2.12;

Considerando a Resolução CFBio nº 11, de 5 de julho de 2003, que dispõe
sobre a regulamentação para Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por
atividade profissional no âmbito das atividades inerentes à Profissão de Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 115, de 12 de maio de 2007, que dispõe
sobre a concessão do Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) para o Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 227, de 18 de agosto de 2010, que
dispõe sobre a regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do
Biólogo, em Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção, para
efeito de fiscalização do exercício profissional, que em seu art. 5º estabelece o
Aconselhamento Genético como área de atuação do Biólogo;

Considerando a Resolução CFBio nº 300, de 7 de dezembro de 2012, que
estabelece os requisitos mínimos para o Biólogo atuar em pesquisa, projetos, análises,
perícias, fiscalização, emissão de laudos, pareceres e outras atividades profissionais nas
áreas de Meio Ambiente e Biodiversidade, Saúde e, Biotecnologia e Produção;

Considerando o Parecer CNE/CES 1.301/2001 e o disposto na Resolução
CNE/CES 7/2002 em que se estabelecem as Diretrizes Curriculares para os cursos de
Ciências Biológicas e se especifica que esse curso deve apresentar em sua grade
curricular os conteúdos básicos que englobam conhecimentos biológicos nas áreas de
biologia celular, molecular e evolução, organização e interações biológicas, função e
mecanismos fisiológicos da regulação em modelos eucariontes, procariontes e de
partículas virais, bioquímica, biofísica, imunologia, mecanismos de transmissão da
informação genética, em nível molecular, celular e evolutivo, fisiologia e estratégias
adaptativas morfofuncionais dos seres vivos, matemática, física, química e estatística;

Considerando o Parecer CFBio nº 01/2010 - GT Revisão das Áreas de Atuação, que
dispõe sobre Componentes Curriculares Mínimos das Ciências Biológicas e Núcleo de Formação
Específica para Cursos de Ciências Biológicas, que embasam a Resolução CFBio nº 300/2012;

Considerando que o estatuto da Sociedade Brasileira de Genética (SBG), em
seu art. 3º, § 1º, contempla como membro associado a pessoa graduada em curso
superior ou com notório saber, com atividade científica ligada à genética;

Considerando que o Estatuto da Sociedade Brasileira de Genética Médica e
Genômica (SBGM), em seu Capítulo III, Seção I (tipos de associados e sua admissão),
art. 6º, §§ 2º, 4º e 5º, indica que os Profissionais da Área de Saúde que se interessam
pela assistência, ensino ou pesquisa na área de Genética Médica, entre os quais se
inclui o Biólogo, podem associar-se à SBGM;

Considerando que a Portaria nº 199 de 30 de janeiro de 2014, do Ministério
da Saúde republicada no Diário Oficial da União no 97, em 23 de maio de 2014, que
institui a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, em seu
art. 38-A e anexos, indica que o procedimento de Aconselhamento Genético pode ser
executado por equipe de saúde multiprofissional habilitada para sua realização,
conforme legislação específica sobre as profissões de saúde e regulamentação de seus
respectivos Conselhos Profissionais, respeitados os critérios de habilitação;

Considerando a Portaria nº 199 de 30 de janeiro de 2014, do Ministério da
Saúde republicada no Diário Oficial da União no 97, em 23 de maio de 2014, que
institui a Política Nacional de Atenção Integral às Pessoas com Doenças Raras, que em
seu Anexo III -Procedimentos Relativos à Atenção à Pessoa com Doença Rara no SUS,
inclui o Aconselhamento Genético como procedimento que pode ser realizado por
médico geneticista ou Biólogo;

Considerando que o Aconselhamento Genético tem como objetivo fornecer
informações relacionadas a ocorrência e recorrência de doenças genéticas às pessoas
afetadas por doenças genéticas, ou que pertençam a famílias em que ocorreram
doenças genéticas ou tenham risco potencial de serem afetadas ou gerar prole com
doenças genéticas, e que desse processo resulte a transmissão de informações que
auxiliem os consulentes a: (a) compreender como a hereditariedade contribui para a
origem da doença e os riscos de repetição; (b) compreender a importância da
aplicação e o significado dos resultados de exames genéticos; (c) compreender fatos
relevantes a sua saúde, como diagnóstico, curso provável da doença e tratamentos
disponíveis (d) compreender as alternativas para enfrentar os problemas relacionados
ao risco de ocorrência e recorrência; (e) escolher ações apropriadas, considerando seus
padrões éticos e religiosos; (f) adaptar-se aos problemas decorrentes da presença ou
do risco de recorrência da doença na família, tendo finalidade última a completa
compreensão dos fatos pelos consulentes, possibilitando a tomada de decisões
conscientes e esclarecidas;

Considerando que o processo de Aconselhamento Genético é atividade com
elevado impacto individual, familiar e social, que se baseia em valores, princípios e
garantias fundamentais, há necessidade de dispositivo legal específico para a proteção
dos envolvidos e da sociedade;

Considerando que os procedimentos relacionados à prática do
Aconselhamento Genético devem ater-se a limites impostos pelo atual ordenamento
jurídico e pelos princípios de direito e normas éticas e bioéticas do Conselho Federal
de Biologia; e

Considerando o deliberado na 350ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho
Federal de Biologia, realizada em 07 de junho de 2019; resolve:


